
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 

    Dependência: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - (ES)

 

    Licitação: (Ano: 2018/ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO / Nº

Processo: 8809/2017)

 

     às 14:00:11 horas do dia 31/01/2018 no endereço TRIBUNAL DE CONTAS-RUA JOSE

ALEXANDRE BUAIZ 157, bairro ENSEADA DO SUA, da cidade de VITORIA - ES, reuniram-

se o Pregoeiro da disputa Sr(a). DANIEL SANTOS DE SOUSA, e a respectiva Equipe de

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do

Pregão Nº Processo: 8809/2017 - 2018/PE 01/2018 que tem por objeto Contratação

exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte para prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado dos tipos Cassete, Split e ACJ,

incluindo os materiais e equipamentos necessários às manutenções, para atender as

demandas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES.

 

     Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

 

Lote (1) - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado

dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os materiais e equipamentos necessários às

manutenções, para atender as demandas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito

Santo - TCEES.

    Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os

Data-Hora Fornecedor Proposta

31/01/2018 09:23:09:918 ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA-EPP  R$ 63.936,00

30/01/2018 09:52:44:097 BRAGATO SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA ME  R$ 63.900,00

30/01/2018 15:31:44:259 ICEBERG INDUSTRIAL LTDA ME  R$ 63.930,00

30/01/2018 15:48:33:101 VALADARES SERVICOS LTDA-ME  R$ 63.936,00

30/01/2018 13:25:12:944 A.T.M. MANUTENCAO E CONSERVACAO EIRELI  R$ 62.000,00

31/01/2018 13:17:42:661 MAEDA & SAMPAIO CLIMATIZACAO LTDA - ME  R$ 756.000,00

31/01/2018 12:38:13:163
FAG. COMERCIO E SERV DE EQUIPAMENTOS MAQUIN
MOVEIS

 R$ 63.500,00

23/01/2018 07:52:51:232 ROSOILDO PEREIRA REFRIGERACOES ME  R$ 60.000,00

30/01/2018 18:06:48:645
TECHNICIAN REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA -
ME

 R$ 60.000,00

30/01/2018 14:34:14:265 JOSE RONALDO RECEPUTE - ME  R$ 63.930,00

31/01/2018 09:15:12:621
ELETRO AR COMERCIO E SERVICOS EM AR
CONDICIONADO L

 R$ 59.990,00

31/01/2018 11:14:28:051 PEDRO PAULO SOARES 94733597720  R$ 44.139,00
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seguintes menores preços:

 

Lote (1) - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado

dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os materiais e equipamentos necessários às

manutenções, para atender as demandas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito

Santo - TCEES.

 

    Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

 

    No dia 31/01/2018, às 14:35:22 horas, no lote (1) - Prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionado dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os

materiais e equipamentos necessários às manutenções, para atender as demandas do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. -  a situação do lote foi alterada

para: arrematado. No dia 02/02/2018, às 15:32:12 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 02/02/2018, às 15:32:12 horas, no lote (1) - Prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionado dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os

materiais e equipamentos necessários às manutenções, para atender as demandas do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. -  a situação do lote foi alterada

para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - DANIEL SANTOS

DE SOUSA - desclassificou o fornecedor: PEDRO PAULO SOARES 94733597720. No dia

07/02/2018, às 12:52:27 horas, a situação do lote foi finalizada. 

Data-Hora Fornecedor Lance

31/01/2018 14:10:40:031 PEDRO PAULO SOARES 94733597720  R$ 27.600,00

31/01/2018 14:10:30:041 ROSOILDO PEREIRA REFRIGERACOES ME  R$ 27.750,00

31/01/2018 14:32:17:087
ELETRO AR COMERCIO E SERVICOS EM AR
CONDICIONADO L

 R$ 38.299,99

31/01/2018 14:32:25:130
FAG. COMERCIO E SERV DE EQUIPAMENTOS MAQUIN
MOVEIS

 R$ 38.370,00

31/01/2018 14:32:19:061 JOSE RONALDO RECEPUTE - ME  R$ 38.379,00

31/01/2018 14:17:40:410
TECHNICIAN REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA -
ME

 R$ 41.800,00

31/01/2018 14:27:26:109 ICEBERG INDUSTRIAL LTDA ME  R$ 41.890,00

31/01/2018 14:03:58:306 BRAGATO SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA ME  R$ 42.900,00

31/01/2018 14:11:45:325 A.T.M. MANUTENCAO E CONSERVACAO EIRELI  R$ 45.900,00

31/01/2018 14:11:03:618 ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA-EPP  R$ 49.000,00

31/01/2018 14:30:56:636 VALADARES SERVICOS LTDA-ME  R$ 63.800,00

19/02/2018 Página 2 de 5

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: FBA0E-3953C-A7423



 

    No dia 07/02/2018, às 12:52:27 horas, no lote (1) - Prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionado dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os

materiais e equipamentos necessários às manutenções, para atender as demandas do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. -  a situação do lote foi alterada

para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - DANIEL SANTOS

DE SOUSA - desclassificou o fornecedor: ROSOILDO PEREIRA REFRIGERACOES ME. No

dia 16/02/2018, às 17:33:25 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 16/02/2018, às 17:33:25 horas, no lote (1) - Prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionado dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os

materiais e equipamentos necessários às manutenções, para atender as demandas do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. -  a situação do lote foi alterada

para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Diante da entrega em tempo

hábil dos documentos de habilitação e de acordo com o Edital, consoante atestou o setor

responsável pela especificação do objeto, declaro a empresa Eletro Ar Comércio e Serviços

em Ar Condicionado Ltda ME vencedora. No dia 19/02/2018, às 13:00:09 horas, a situação

do lote foi finalizada. 

 

    No dia 19/02/2018, às 13:00:09 horas, no lote (1) - Prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionado dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os

materiais e equipamentos necessários às manutenções, para atender as demandas do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. -  a situação do lote foi alterada

para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: Face à regularidade dos documentos

enviados, bem assim da inexistência de recursos, adjudico o objeto à empresa Eletro Ar

Comércio e Serviços em Ar Condicionado Ltda ME.

 

    No dia 19/02/2018, às 13:00:09 horas, no lote (1) - Prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionado dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os

materiais e equipamentos necessários às manutenções, para atender as demandas do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. -  pelo critério de menor preço,  foi

adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ELETRO AR COMERCIO E SERVICOS

EM AR CONDICIONADO L com o valor R$ 3.190,86.

 

    No dia 31/01/2018, às 13:17:42 horas, o Pregoeiro da licitação - DANIEL SANTOS DE

SOUSA - desclassificou a proposta do fornecedor - MAEDA & SAMPAIO CLIMATIZACAO

LTDA - ME, no lote (1) - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os materiais e equipamentos

necessários às manutenções, para atender as demandas do Tribunal de Contas do Estado

do Espírito Santo - TCEES. O motivo da desclassificação foi: Proposta desclassificada por
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descumprimento da cláusula VI, item 4, do Edital.

 

    No dia 02/02/2018, às 15:32:11 horas, o Pregoeiro da licitação - DANIEL SANTOS DE

SOUSA - desclassificou o fornecedor - PEDRO PAULO SOARES 94733597720, no lote (1) -

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado dos tipos

Cassete, Split e ACJ, incluindo os materiais e equipamentos necessários às manutenções,

para atender as demandas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. O

motivo da desclassificação foi: Fornecedor desclassificado por ter deixado de entregar os

documentos exigidos no item 17.1.1 e 17.1.2 do Termo de Referência (anexo I do Edital),

conforme atestou o setor responsável pela especificação do objeto. Além disso, o licitante

deixou de entregar os índices contábeis, consoante exigido no Anexo 6 do Edital.

 

    No dia 07/02/2018, às 12:52:27 horas, o Pregoeiro da licitação - DANIEL SANTOS DE

SOUSA - desclassificou o fornecedor - ROSOILDO PEREIRA REFRIGERACOES ME, no

lote (1) - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado

dos tipos Cassete, Split e ACJ, incluindo os materiais e equipamentos necessários às

manutenções, para atender as demandas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito

Santo - TCEES. O motivo da desclassificação foi: Fornecedor desclassificado por ter

deixado de entregar os documentos exigidos nos itens 17.1.1 e 17.1.2 do Termo de

Referência (Anexo I do Edital), conforme atestou o setor responsável pela especificação do

objeto.

 

    Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações

detalhadas sobre o andamento do processo.

 

DANIEL SANTOS DE SOUSA

Pregoeiro da disputa

 

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Autoridade Competente

 

KATIA MURAD

Membro Equipe Apoio

 

PAULO HENRIQUE RESENDE MARQUES

Membro Equipe Apoio

 

Proponentes:

06.008.417/0001-87 A.T.M. MANUTENCAO E CONSERVACAO EIRELI
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00.062.861/0001-02 ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA-EPP

03.655.245/0001-45 BRAGATO SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA ME

20.773.955/0001-99 ELETRO AR COMERCIO E SERVICOS EM AR CONDICIONADO L

12.322.473/0001-94 FAG. COMERCIO E SERV DE EQUIPAMENTOS MAQUIN MOVEIS

11.825.806/0001-35 ICEBERG INDUSTRIAL LTDA ME

05.270.567/0001-00 JOSE RONALDO RECEPUTE - ME

15.009.116/0001-69 MAEDA & SAMPAIO CLIMATIZACAO LTDA - ME

24.792.413/0001-14 PEDRO PAULO SOARES 94733597720

27.072.122/0001-40 ROSOILDO PEREIRA REFRIGERACOES ME

28.611.985/0001-00 TECHNICIAN REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA - ME

17.818.340/0001-27 VALADARES SERVICOS LTDA-ME
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